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Quem é o 
Microempreendedor Rural? 

Considera-se Microempreendedor Individual – 
MEI RURAL aquele que exerce as atividades de 
industrialização, comercialização e prestação 
de serviços no âmbito rural, que tenha auferido 
receita bruta, em cada ano-calendário, de até 
R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), e que seja 
optante pelo Simples Nacional (LC nº 155/2016).

O MEI empreendedor rural manterá sua condição de 
segurado especial, ressalvado os casos de exercícios 
de atividades incompatíveis, do limite de contratação 
de 120 pessoas/dia no ano civil e do não enquadramento 
de mais de um membro no grupo familiar como MEI. 

Nota:
Ao se formalizar como MEI, o produtor rural, na 
condição de adquirente, estará sub-rogado nas 
obrigações da pessoa física e do segurado especial 
quanto à contribuição previdenciária e do SENAR.

Na prestação de serviços para terceiros, o MEI manterá 
a condição de segurado especial desde que respeite 
o limite constante na legislação previdenciária (120 
pessoas/dia em cada ano civil).

Ao decidir pela formalização  como MEI, 
o produtor rural TERÁ QUE OPTAR pelo 
registro de produtor rural ou MEI. ACRE 
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Exemplo 2 - Produção: Leite

170 litros/dia = 5.100 litros/mês 
Valor: 1,30/litro = R$ 6.630,00

Contribuição COM opção MEI:

Base de Cálculo: Valor da comercialização da produção: 
R$ 6.630,00; e Salário Mínimo: R$ 954,00(*2018)

Contribuição previdenciária sobre a comercialização da 
produção rural + GILRAT (1,3%): R$ 86,19

Contribuição mensal MEI (5% - Sobre o salário mínimo + 
R$ 1,00 de ICMS ou R$ 5,00 de ISS): R$ 48,70 ou R$ 52,70

Valor Total Mês: R$ 134,89 ou R$ 138,89 

Valor Total/Ano: R$ 1.618,68 ou R$ 1.666,68

 
Contribuição SEM opção MEI:

Base de Cálculo: Valor da comercialização da produção: 
R$ 6.630,00

Contribuição previdenciária sobre a comercialização da 
produção rural + GILRAT (1,3%): R$ 86,19

Contribuição Senar (0,2%): R$ 13,26

Valor Total Mês*: R$ 99,45

Valor Total/Ano*: R$ 1.193,40

*Recolhimento somente SE HOUVER VENDA

EXEMPLOS:
 
 
 
Exemplo 1 - Faturamento Mensal

 

Contribuição COM opção MEI:

Base de Cálculo: Valor da comercialização da produção: 
R$ 6.750,00; e salário mínimo: R$  954,00 (*2018)

Contribuição previdenciária sobre a comercialização da 
produção rural + GILRAT (1,3%): R$ 87,75

Contribuição mensal MEI (5% - Sobre o salário mínimo + 
R$ 1,00 de ICMS ou R$ 5,00 de ISS):  R$ 48,70 ou R$ 52,70

Valor Total Mês: R$ 136,45 ou R$ 140,45

Valor Total/Ano: R$ 1.637,40 ou R$ 1.685,40

 
 
Contribuição SEM opção MEI:

Base de Cálculo: Valor da comercialização da produção: 
R$ 6.750,00

Contribuição previdenciária sobre a comercialização da 
produção rural + GILRAT (1,3%): R$ 87,75

Contribuição Senar (0,2%): R$ 13,50

Valor Total Mês*: R$ 101,25

Valor Total/Ano*: R$ 1.215,00

*Recolhimento somente SE HOUVER VENDA

O produtor rural precisa se 
formalizar como MEI para ser 
legalizado?

Não. Os direitos e deveres do produtor rural são  
garantidos por lei, o que permite a comercialização da 
sua produção rural.  Para emissão de nota fiscal do  
produtor rural basta se cadastrar na Secretaria de  
Fazenda do seu estado.

Produtor, antes de formalizar-se como MEI, 
faça as contas:

Contribuição com opção MEI recolhe:
 
Recolhimento apenas quando comercializar  
a produção rural:

Contribuição 
previdenciária

GILRAT

1,2%
0,1%

 
Recolhimento mensal:

 
 

sobre o salário mínimo +  
R$ 1,00 de ICMS,ou R$ 5,00 de ISS5%

 
Contribuição SEM opção MEI recolhe:

Recolhimento apenas quando comercializar  
a produção rural:

Contribuição 
previdenciária

GILRAT

Contribuição Senar

1,2%
0,1%
0,2%

Exemplo 3 - Produção: Café

Produção: 180 sacas/ano 
Valor: R$ 450,00/saca = R$ 81.000,00

Contribuição COM opção MEI:

Base de Cálculo: Valor da comercialização da produção: 
R$ 81.000; e Salário Mínimo: R$ 954,00(*2018)

Contribuição previdenciária sobre a produção (1,3%):  
R$ 1.053,00

Contribuição mensal MEI (5% - Sobre o salário  
mínimo + R$ 1,00 de ICMS ou R$ 5,00 de ISS): R$ 48,70 
ou R$ 52,70/mês 

(R$ 584,40 ou R$ 632,40/ano)

Valor Total/Ano: R$ 1.637,40 ou R$ 1.685,40

Contribuição SEM opção MEI:

Base de Cálculo: Valor da comercialização  
da produção: R$ 81.000

Contribuição previdenciária sobre a  
produção (1,3%): R$ 1.053,00

Contribuição Senar (0,2%): R$ 162,00

Valor Total/Ano*: R$ 1.215,00

*Recolhimento somente SE HOUVER VENDA


